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RESOLUÇO NQ 0i06/94—CONSIJN/UEMA

DISP6E SOBRE PROCEDIMENTOS PARA
A DECLARAÇO DE VACÂNCIA DO
CARGO DE REITOR DA UEMA.

CONSIDERANDO a decís(o do Conselho Universitário
prolatada na sess(o ordinária do dia 14 de janeiro de 1994,

Art.. i — Acatar deciso do Conselho Universitário,
quanto a prorrogado do afastamento do Professor
SILVA, do cargo de Reitor, até a entrega do Relatório
de Processo Administrat ivo Disciplinar e posterior

Art 2Q — Aguardar o julgamento do Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Chefe ‘do Poder
Executivo através do Decreto ng i3621, de 13 de dezembro d i993,
nos termas dos artigos 220 e seguintes da Lei Delegada nQ 36/69
(Estatuto dos Funcionários P’íblicos Civis do Estado) para que o
Conselho Universitário se pronuncie sobre a proposta de declarado
de vacância do cargo de Reitor, apresentada pelo Magni’fico Reitor
Pr6—Tempore, no Of(cio n2 019/94—RPT/UEMA, expedido aos membros
do Conselho Universitário em i40i..94..
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Art.. 39 — Imediatamente após a julgamento a que se
refere o artigo anterior o Relataria da Comisso, acompanhado dos
autos, será encaminhado ao Conselho Universitário que, t vista dos
mesmos, adotará os procedimentos que julgar pertinentes em Reunigo
E>ctraordinárja, a ser convocada dentro de 48 (quarenta e oito)
horas do recebimento dos autos mencionados

revogadas as d
Art.. 49 — Esta Resoluço entra em vigor nesta

isposIçes em contrário..

SALA DAS SESS3ES, 14 de janeiro de 1994..

LUCIANO FERNN6ES MOREIRA
Pres dente
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